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O ?refeito da ~st~ncia de s;~ J~s~ d~s Campos , usan
d~ de suas atribuiç~es e , 

co ,lSID~.-t.n. r~o que os Índices constontes do 1'abela de 
, ' 

Val~res e d.; Plahté,i de 'lal~res ate ag~ra adotadas para 8f2ito de lança-
'nento do Imp~sto .r>redial e do Imposto .rerri torial Urbano j~ não corres -

, 
pondem ao s preços m~dio s correntes; 

CO.lS ID~ ... i.li i DO que os lança-rt:lntos do IMposto Predial 
e do Imposto rerritorial Urbano deve~ corresp~nder , tanto quanto possÍ -

vel, aos preços médios dos im~veis sujeitos ~ incid~~cia d~sses impostos , 

D . E C _1. ...!: .L .-\ : 

~rtlgo 12 - Fica aprovada, oara efeito de lança~Pnto 
d~ Imposto Predial , a Eabela de / alore s (I) , ~ue estabelece o valor do 

, -
m')tr~ quadrado das areas de C'Jnstruçao , de conformidade com o genero, c,2 

-tegoria e tempo de construça~ das ~esmas; 
A 

j rtig~ 2Q - Yara efeito de lança~2nto do Irr.po~to Te~ 

ritorial Urbano , fica apr~vada a Planta de ValoJes (anexo II), que esta 

belece a avaliação do im~vel a s e r l ançado , ry~r metr o ~uadrado , to~and~ --se por base a situaçao do me smo; 
Artigo 32 - Os terrenos ser~o avaliados multiplican-

, 
do - se a sua area pelo valor do metro quadrado estabelecido na Planta de 

Valores ; 
Artigo ~- Os terren'Js cuj as ;reas excederem a 7 

(sete) vezes a ~rea construída estarão sujeitos ~ tributação do Imposto 
, 

lerritorial Urbano na area remanescente; 
Artigo 52 - Os terrenos de mai s de uma frente serão 

calculados pela rua de maior valor atribuído na planta ; 
Artigo 62 - Os terreno s alagadiços poder ão ter redu--zido o valor levantado pelo cadastro, uma vez reconhecida oelos orgaos 

t~cnicos da Prefeitura a defici~ncia de condiç~es de seu aproveitamento 

para fins urbanos . 
§ Único - A redução de va lor a que alude êste artigo 

poderá ser promovida de ofÍcio ou atr avés de re1uerim~nto do interessa -

do . 
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Artig~ - Os valores adotados na Table e Planta 
de Valores, de que tratam os artieos lQ é 2Q , não prevalecerãofsôbre 
os terrenos declarados de utilid:de pÚblica ou a s~~em des~ /opriados . 

_ Artigo <3Q - :i:ste dec:eto entr;ra ,em vj r na data 
de sua publica~ao , revogadas as dis )os i çoes em c ntrario ./ 

A - , I 
?refeitura da Estancia de 3 o Josej jos Campos, l5 

de fevereiro de 1965 . / 

Registrado 

traç~o , aos ~uinze dias do mês 
ta e cinco . 

:!:0/. 

;' /j 

Dr . Jos '~~rcondes Pereira 
Pre e-ltj Lunicipal 
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l/ ,/ 
e pubj1.cado no Departamento de ~idminis 
de ~vereiro de mil novecentos e sessen 

~ -- ·. 

~~ 
~P· p/Expediente 
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À ~~ E J{ O NO 1 

r.ti.dELA D€ \TALO.ül:S PARA CO.iS·rHJÇÕ~S , A O Arli'I GO V~, do 
DECi\2rO L~Q 725 , r A.itA EF3.:I10 D~ LAHÇA! ~ HO DO H os·ro PREDIAL U.:L3A ro . 

QÇJ.;Sr.dUÇ.ÃO AASIJ~ ~CIA.L 

rio o h 
, 

construção !) 50 . 000 p/ m/2 construção Ate 1 ano de . . . . . . . . de 
De 1 a 5 anos 11 45 -000p/ m/2 11 ........ 
De 5 a lO rt 11 40 .000 o/"'J/2 •• . . . . . . . . 
De 10 a 20 an-,s 1t 35 . 000 D/m/ 2 ti ...... .. 
De ::'ais de 20 anos de c:ms trução 30 . 000 p/ m/ 2 11 

ri')o B 
, - '!$ 40 . 000 ')/ m/2 construção Ate l anos c1e construçao . . . . . . de 

De 1 a 5 l i 11 . . . . . . . ~ 35 . 000 T)/ m/ 2 lt 

De 5 a 10 " 11 ~ 30 . 000 p/ m/2 11 . . . . . . . . . . . . . 
De 10 a 20 ,, 11 . f 25 -000 p/ m/2 11 . . . . . . . . . . . . . - 20 . 000 p/ m/ 2 " De mais de 20 :lnos de construçao .. 
·r ;i.QQ c 

; 

co"ls~rução ~ 30 . 000 p/ m/2 construção .a. tt? 1 ano de . . . . . . . . de 
De 1 5 I ri "" 25 . 000 o/rn/2 " a . . . . . . . . 
De 5 a 10 anos l i ,..l 20 . 000 p/ -m/ 2 l i . . . . . . . . ,. 
De 10 20 11 l i 1\ 15 . 000 -:>/rn./ 2 a . . . . . . . . 
De mais de 20 anos de constr ução 10 . 000 p/ m/2 •• 

TiQO D 
; 

Ate 1 ano de COl'lstrução . . . . . . . . 1 20 . 000 p/ m/2 de construção 
De 1 a 5 anos 11 "$ 15.000 p/m/2 " . . . . . . . . 
De 5 10 l i li r. 10 . 000 p/ m/ 2 11 o . . . . . . . . 
De 10 a 20 11 11 1 8 . 000 p/ m/ 2 11 . . . . . . . . 
De mais de 20 anos 11 7 . 000 p/m./2 lt . . . . . . . . 
Tino E 

, 
Ate 1 anos de constr ução . . . . . . . . .,.~ 

'ir 10 . 000 p/rn/2 de col'lstruçao 
• De 1 a 5 11 11 9 . 000 p/ m/ 2 li . . . . . . . . . . 

De 5 a 10 ti 11 g. 000 p/ •'1/ 2 11 . . . . . . . . . . 
De 10 a 20 :1 11 7 . 000 p/ n/ 2 11 . . . . . . . . . . - 6 . 000 p/ m/ 2 l i i) e mais de 20 anos de construçao .. 
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'i' i DQ À 

Até 1 -ano de constru~a o ••.....•..•• 
. . . . . . . . . . . . De 1 a 5 anos l i 

De 5 a 10 11 . . . . . . . . . . . . ti 

De 10 aZO '' ti . . . . . . . . . . . . -De mai s de 20 onos de construçao ... •.. 

r io o B 
, -ate 1 ano de construçao ..••..••.••.• 

De 1 a 5 anos . . . . . . . . . . . . . 11 

De 5 a 10 " " . . . . . . . . . . . . . 
De 10 a 20'1 ,, . . . . . . . . . . . . . 
De Mais de 20 a~os de construção .....• 

'f iQO • .!:i. , 
construção Ate 1 ano de . . . . . . . . . . . . . 

De 1 a 5 anos " . . . . . . . . . . . . . 
De 5 a 10 " " . . . . . . . . . . . . . 
De 10 a 20 11 11 . . . . . . . . . . . . . 
De mai s de 20 anos de construção ...... 
'r iQo B 

, -Ate 1 ano de construçao . . . . . . . . . . . . . . 
De 1 a 5 anos de ~ . . . . . . . . . . . . . . 
De 5 a 10 " 11 . . . . . . . . . . . . . . 
De 10 a 20 I 11 . . . . . . . . . . . . . . 
De mai s de 20 anos de construção . . . . . . . 

de de 19 

-~ 40 . 000 p/~J2 de construçao 
r-, 35 . 000 p/m/2 '1 

30 . 000 -o/ m/2 
f'l 25 -000 p/ m/2 

20 . 000 p/ Jl'l/2 

" 
" 
lt 

"J 30 . 000 p/ m/2 de co~~ truQão 
25 -000 -o/rr./2 
20 . 000 p/ r.n/2 
15.000 n/ m/2 

' 10 . 000 p/ m/2 

11 

" 
" 

-l 50 . 000 p/m/2 de co'1Strução 

45 . 000 p/m/2 
~ 40 . 000 p/ F/2 

35.000 p/ re./2 
,.,.. 30 . 000 u/m/ 2 

40 . 000 p/ lll/2 

' ' 35 . 000 o/ m/ 2 
"' 30. 000 p/ T'"I/2 
i 25 . 000 p/rn/2 

,... 20 . 000 p/ m/2 

,, 

" 
" 
, I 

de construção 

11 

,, 

" 

Dr . Larcondes Pereira 

-----
~B efeito lunici pal 


